
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 5851 – DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

Altera prazo de licença maternidade.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica modificado o prazo da licença  maternidade concedida às servidoras públicas 
municipais, concursadas, estáveis, efetivas, contratadas e comissionadas, passando o mesmo a ser 
de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único. O benefício constante desta Lei é extensivo às servidoras das Fundações, 
Autarquias e do Poder Legislativo Araxaense.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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